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A LIBERDADE SINDICAL À LUZ DA CONVENÇÃO 87 DA OIT: experiências 

internacionais 

 

 

RESUMO: A pesquisa tem como objetivo promover uma reflexão sobre o tema da 

liberdade sindical e os modelos de organização sindical condizentes com a Convenção 87 

(CO87) da Organização Internacional do Trabalho (OIT), oferecendo, a partir da análise 

de algumas experiências internacionais, subsídios para a elaboração de propostas de 

mudança na legislação sindical brasileira. O debate em torno da liberdade e autonomia 
sindical é recorrente no meio jurídico, político e sindical brasileiro, pois a aplicação da 

CO87 se mostra incompatível com o modelo corporativista ainda vigente no país. Para 

contribuir para esse debate, apresentamos o estudo de cinco países: Japão, Estados 

Unidos, Alemanha, Espanha e Argentina. Observaremos aspectos como formas de 

organização, modalidades de financiamento, cobertura da negociação coletiva e a 

capacidade de representação dos trabalhadores precários, a fim de evidenciar as 

potencialidades e os limites de outras experiências de organização sindical não baseadas 

no modelo corporativista.  
 

Palavras-chave: Liberdade Sindical, Convenção 87, OIT, Movimento Sindical, 

Experiências Internacionais.  

 

 

INTRODUÇÃO 

 

Este relatório tem como objetivo divulgar sucintamente os dados produzidos pela 

pesquisa desenvolvida no âmbito do Programa de Pós-Doutorado em Ciência Política no 

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH) no período 01 de outubro de 2020 a 31 

de agosto de 2021. O material apresentado é proveniente da coleta de dados oriunda de 

diversas bases de dados e dos debates bibliográficos nacional e internacional relacionados 

ao tema Liberdade Sindical e da Convenção 87 da OIT. Divido em duas partes, a primeira 

expõe a pesquisa, os temas objetos de análise e a forma de coleta dos dados. A segunda 

evidencia os resultados já apresentados no evento remoto “Liberdade sindical na 

perspectiva constitucional e da OIT e a reforma trabalhista” veiculado dia 15 de outubro 

em canais como YouTube, Facebook e Zoom1.  

 

 
1 O evento foi promovido pelos Fóruns de Promoção da Liberdade Sindical da 9º , 15º  e 17º  regiões do Ministério 
Público do Trabalho. Disponível em: https://www.youtube.com/watch?v=XWF5xY4KfQQ&feature=youtu.be.  

https://www.youtube.com/watch?v=XWF5xY4KfQQ&feature=youtu.be
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1 Breve desenho da pesquisa 

 

1.1 Problematização 

 

O ano de 2019 foi marcado pela comemoração dos 100 anos da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) e pelos 71 anos da promulgação da Convenção 87 

(CO87). Apesar de considerada princípio basilar do direito internacional do trabalho (cf. 

C.f Donn; Zhao, 2016; Charnovitz, 2008), muitos países (33 dos 188 países membros da 

OIT)2 ainda seguem sem ratificar a CO87. O Brasil figura na lista dos países não 

signatários, mesmo depois de um projeto para ratificar a CO87 ter dado entrada, ainda em 

1949, na Câmara dos Deputados. O projeto, aprovado naquela casa em 1984, nunca 

completou a sua tramitação3.  

A despeito da não ratificação, o debate em torno da liberdade e autonomia sindical 

no Brasil é recorrente no meio jurídico, político e sindical. Ele está presente nas críticas 

endereçadas pelo novo sindicalismo, no final dos anos 1970, à estrutura sindical 

corporativa; nas mudanças instituídas pela Constituição de 1988 na legislação sindical4; 

bem como nos diversos projetos de lei (PL) e propostas de emenda constitucional (PEC) 

apresentadas ao Congresso Nacional desde os anos 1980. Essas críticas à estrutura 

sindical corporativa destacavam, geralmente, sua inspiração fascista e seu caráter 

antidemocrático. 

Embora a liberdade e autonomia sindical sejam bandeiras antigas do movimento 

sindical, grande parte dessas discussões, seja no meio acadêmico ou sindical, baseia-se 

nas diferentes interpretações sobre a aplicação da CO87. Para uma parte dos especialistas 

e sindicalistas (Carvalho Neto, 2001), aplicar a convenção significa colocar fim à 

unicidade e ao imposto sindical, mecanismo de financiamento que se manteve até 20175. 

 
2 Brasil, China, Estados Unidos, Afeganistão, Bahrain, Brunei Darussalam, Ilhas Cook, Guiné-bissau, Índia, Irã 
(República Islâmica do Irã, Jordânia, Quênia, República da Coréia, República Democrática Popular do Laos, Líbano, 

Malásia, Ilhas Marshall, Marrocos, Nepal, Nova Zelândia, Omã, Palau, Catar, Arábia Saudita, Sérvia, Cingapura, Sudão 

do Sul, Sudão, Tailândia, Tonga, Tuvalu, Emirados Árabes Unidos, Vietnã. Disponível em: 

https://www.ilo.org/100/en/story/rights/. Acesso em 19/08/2020. 
3 “Segundo parecer do senador Ricardo Ferraço, de 2011, é “uma das matérias legislativas há mais tempo em tramitação 

nas Casas do Congresso Nacional (Cf. Minuta de Relatório acerca do Projeto de Decreto Legislativo nº 16, de 1984, 

disponível em: www.senado.leg.br” (GALVÃO; MARCELINO, 2019, p. 24). 
4 Como o fim do estatuto padrão, da carta sindical outorgada pelo Estado e da possibilidade de intervenção 
administrativa por parte do Estado; liberdade na definição de estatutos e regras eleitorais; sindicalização de servidores 

públicos; reconhecimento das centrais e ampliação do direito de greve (CARVALHO NETO, 2001).  
5 Instituído no primeiro Governo Vargas, o imposto e a unicidade sindical constituem dois dos principais pilares da 

estrutura sindical corporativa ou sindicalismo de Estado, segundo Boito Jr (1991). A unicidade sindical, presente no 
inciso II, art. 8º da Constituição Federal, impõe limites à organização dos trabalhadores (logo, ao pluralismo sindical) 

https://www.ilo.org/100/en/story/rights/
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Para outros teóricos e militantes não haveria incompatibilidade entre a convenção e a 

estrutura sindical corporativa. Pelo contrário, as mudanças introduzidas na Constituição 

de 1988, ao atenuarem a intervenção do Estado, teriam consagrado a liberdade e a 

autonomia nos termos da CO87, que estabelece em seu artigo 2° que os trabalhadores e 

empregadores, sem distinção de nenhuma espécie e sem prévia autorização, têm o direito 

de escolher tanto o modo de se organizarem quanto o de se filiarem a organizações 

existentes, sob a única condição de se submeterem aos respectivos estatutos. Outros ainda 

consideram que adotar a CO87, e promover qualquer tipo de mudança na legislação, 

implica destruir os sindicatos e, portanto, comprometer o funcionamento da democracia 

brasileira.  

Apesar de alguns setores do movimento sindical, como a Central Única dos 

Trabalhadores (CUT), mostraram-se contrários －em seus discursos－ao que ficou 

conhecido como sindicalismo de Estado (Boito Jr, 1991), na prática o que se observa é 

uma acomodação ao corporativismo por parte das direções com as mais variadas posições 

no espectro político sindical. Uma parte delas chegou até mesmo a trabalhar para reforçar 

a estrutura sindical vigente, com a extensão do imposto sindical às centrais após a lei de 

reconhecimento implementada em 2008. E mesmo com as cisões decorrentes dos 

diferentes posicionamentos em relação à CO87 (como entre a CUT e CGTs e entre CUT 

e CTB), e de críticas de correntes de esquerda à estrutura sindical, essas críticas tendem 

a recair em aspectos pontuais da estrutura e não impedem avaliações positivas sobre o seu 

funcionamento mais geral. Além disso, em contextos adversos, as críticas tendem a 

arrefecer, pois os sindicatos se veem ameaçados e enfraquecidos, e atribuem a sua 

sobrevivência à intervenção estatal (GALVÃO; MARCELINO, 2019; GALVÃO; 

MARCELINO; TRÓPIA, 2015; GALVÃO, 2003).  

O papel atribuído ao Estado e à legislação em matéria sindical é alvo de disputas 

políticas entre os próprios dirigentes sindicais. Para os defensores da regulação estatal, a 

recusa à unicidade ou às contribuições compulsórias equivale (cf. Borges, 2001a) à uma 

 
ao vedar “a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 

econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não 

podendo ser inferior à área de um Município”. Já o imposto sindical – que constituiu uma das (se não a) principais 
fontes de financiamento dos sindicatos –, de caráter compulsório, estava previsto no art. 580 º da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), e tratava do recolhimento anual, todo mês de março, do valor de um dia de trabalho de todos 

os trabalhadores, independente de filiação sindical. Além do imposto sindical, os sindicatos dispõem de outras três 

fontes de custeio, sendo que a cobrança das duas primeiras, como veremos adiante, tem sido juridicamente questionada: 
1) a contribuição confederativa, também de natureza compulsória, está prevista no inciso IV do artigo 8º da Constituição 

Federal. Assembleia da categoria define, em qualquer época do ano, o valor a ser descontado, que recolhido pela 

empresa, é repassado ao sindicato; 2) a taxa assistencial/negocial, normalmente prevista em acordo ou convenção 

coletiva, é destinada a cobrir os gastos do sindicato em virtude da negociação coletiva ou do dissídio coletivo impetrado; 
e 3) a contribuição associativa, que consiste na mensalidade voluntariamente paga pelos filiados ao sindicato. 
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posição política (neo)liberal6, pois se trata de uma rejeição à intervenção do Estado. 

Creditam à possibilidade do pluralismo sindical embutida na CO87 o risco, a um só 

tempo, de fomentar a fragmentação sindical ao não impor limites à criação de sindicatos 

e de destruir a sua principal arma: a unidade dos trabalhadores (BORGES, 2001b). Em 

contraposição à essa visão Galvão & Marcelino (2019), baseadas em Boito Jr (2001), 

argumentam sobre a necessidade de distinguir (teórica e politicamente) duas formas de 

intervenção do Estado: uma na relação capital e trabalho, através da elaboração de normas 

de proteção aos trabalhadores; e outra na definição de uma legislação sindical. Diferente 

da primeira intervenção, em que o Estado atua através dos contratos para impor limites 

ao capital no que tange à exploração da força de trabalho, a segunda “determina como os 

trabalhadores podem e devem se organizar” (Galvão, 2007, p. 16). Essa última é, portanto, 

uma situação distinta da intervenção estatal para assegurar e disseminar conquistas 

sociais.  

Ressalta-se que esse tipo de leitura sobre pluralismo e fragmentação sindical 

estabelece ainda uma confusão bastante presente no meio sindical entre dois termos: 

pluralismo e pluralidade. Sistematicamente confundido com pluralidade, o pluralismo 

tem como par de oposição o conceito de unicidade sindical. Ou seja, são dois conceitos 

que expressam formas de organização sindical em que um tem a ver com a imposição 

legal de formas de organização por parte do Estado (unicidade), e o outro (pluralismo) 

não.  Ao assegurar a liberdade dos trabalhadores para definir sua forma de organização, 

a legislação admite a possibilidade da coexistência de distintas formas de organização em 

um mesmo país e, portanto, da competição entre organizações (pluralidade) pela 

representação da mesma base. No entanto o fim da unicidade sindical não significa 

pluralidade, já que é possível que os trabalhadores optem por se organizar em sindicatos 

únicos. Dito de outra forma, a ratificação da CO87, logo, a adoção do pluralismo, não 

leva os sindicatos à fragmentação, nem à multiplicação excessiva, como consequência da 

disputa por uma mesma base.  Ao contrário do que comumente afirmam e temem muitos 

líderes sindicais, o pluralismo não conduz necessariamente ao modelo japonês baseado 

nos sindicatos de empresa. São outros fatores, e não meramente adotar ou não o 

pluralismo, que determinam a efetiva unidade dos trabalhadores em oposição à 

 
6 De acordo com Galvão (2003), o pluralismo é associado ao neoliberalismo na medida em que institui o princípio da 

concorrência entre os sindicatos de base. Mas a autora refuta a associação entre pluralismo e neoliberalismo porque, do 

ponto de vista liberal ou neoliberal, o sindicato é uma instituição que ameaça as prerrogativas patronais e interfere no 
livre jogo das forças de mercado.  
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fragmentação, como as práticas e as ideologias sindicais, bem como os contextos 

históricos que possibilitem uma união entre trabalhadores.  

 

1.2 Objetivos e justificativa 

 

Diante do exposto, o objetivo geral deste relatório de pesquisa consiste em promover 

uma reflexão sobre o tema da liberdade sindical e os modelos de organização sindical 

condizentes com a CO87 da OIT, oferecendo, a partir da análise de algumas experiências 

internacionais, subsídios para a elaboração de propostas de mudança. Para isso foram 

observados os seguintes aspectos:  

 

1) enquadramento legal e mudanças na legislação;  

2) principais atores e instituições das relações de trabalho;  

3) formas de organização  

4) organização no local de trabalho (OLT) 

5) fontes de financiamento; 

6) negociação coletiva  

7) capacidade do sindicalismo representar os trabalhadores precários, como os 

informais e terceirizados;  

8)  taxa de sindicalização (nacional, por setor de atividade e gênero) 

 

 

Os países selecionados representam diferentes modelos de organização sindical, a 

saber: Japão (sindicalismo de empresa), Estados Unidos (sindicatos nacionais, mas com 

cobertura descentralizada por empresa), Alemanha e Inglaterra (pluralismo sindical sem 

disputa de representação), Portugal, Espanha, França e Itália (pluralismo sindical com 

disputa de representação), Argentina e México (países de tradição corporativa, em que 

ainda vigoram formas de monopólio da representação, como o reconhecimento de 

personeria sindical ao sindicato considerado o mais representativo). No presente 

relatório, apresentamos os países pesquisados na primeira etapa da pesquisa: Japão, 

Estados Unidos, Alemanha, Espanha e Argentina. 

Embora haja uma tradição internacional de pesquisa comparada em sindicalismo, 

com foco na análise dos principais atores e instituições envolvidas na relação entre 

empregadores e empregados, em especial o papel do Estado e das instituições públicas 
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(Sagnes, 1994; Mouriaux, 1994; Ebbinghaus e Visser, 2000), no Brasil são poucos os 

estudos que seguem essa tradição (Galvão e Trindade, 1999; Schutte et.al, 2000). A 

análise dos modelos de organização sindical é geralmente feita de modo separado da 

análise dos processos de transformação das relações e da regulação do trabalho e seus 

impactos sobre os sindicatos. Nesta pesquisa propomos justamente integrar as duas 

dimensões, observando de que maneira as mudanças verificadas no mercado de trabalho 

e na legislação, decorrentes de reformas promovidas em diferentes países, impõem ajustes 

ou geram acomodação no modelo de organização sindical. Assim, a presente pesquisa se 

justifica por sua abordagem inovadora e pelo trabalho de empreender uma atualização de 

informações, verificando como diferentes modelos de organização sindical, instituídos e 

consolidados há décadas, respondem às transformações que ocorrem ao longo do tempo. 

 

1.3 Material e método 

 

No período compreendido entre 01 de outubro de 2020 a 31 de agosto de 2021 foi 

feita a compilação e sistematização dos dados levantados acerca dos cinco países supra 

mencionados. Foram dedicados dois meses de trabalho para cada país, sendo que ao final 

de cada período delimitado foi redigido e enviado para a Profa. Dra. Andréia Galvão, 

supervisora do projeto, um relatório parcial. O relatório final totaliza 322 páginas de texto. 

O levantamento de dados consistiu na revisão bibliográfica, da consulta e coleta 

de dados das seguintes bases internacionais e nacionais (listadas abaixo):  

 

1) OIT (Organização Internacional do Trabalho), principalmente por meio do 

ILOSTAT 

2) OCDE (Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico), com a 

base de dados OECD. Stat;  

3) Eurofound (European Foundation for the Improvement of Living and Working 

Conditions), bibliografia e base de dados Eurofound. Stat.  

4) ETUI (European Trade Union Institute) 

5) ICTWSS (Institutional Characteristics of Trade Unions, Wage Setting, State 

Intervention and Social Pacts)7  

 
7 A base de dados ICTWSS cobre quatro elementos-chave das economias políticas modernas: sindicalismo, fixação de 

salários, intervenção estatal e pactos sociais. O banco de dados contém dados anuais para todos os estados membros da 

OCDE e da UE para o período de 1960 a 2014, com alguns dados adicionais para economias emergentes (Brasil; China; 
Índia; Indonésia; Rússia; e África do Sul). Disponível em: https://www.ictwss.org/.  

https://www.ictwss.org/
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 6) Sage Journals;  

7) base de dados dos próprios países, geralmente fontes estatísticas encontradas nos 

respectivos ministérios do trabalho ou instituições públicas de pesquisas nacionais como: 

Ministry of Health, Labour and Welfare, Japão; Bureau of Labor Statistics, Estados 

Unidos; Statistisches Bundesamt: Mikrozensus, Alemanha; Ministerio de Trabajo y 

Economía Social, Espanha; e Boletín de Estadísticas Labores - BEL-Histórico, 

Argentina.  

 

Como metodologia optou-se pelo estudo de caso múltiplo e descritivo com o 

propósito de mapear diferentes modos de organização sindical – e as mudanças que esses 

modelos sofrem em função de alterações nos contextos políticos e nas relações de trabalho 

– a fim de subsidiar a discussão sobre as implicações de uma possível aplicação da CO87 

no Brasil. A escolha de mais de um caso como estratégia de pesquisa não tem como 

intenção comparar os casos8, apontando e/ou explicando suas semelhanças e 

divergências, mas verificar, a partir do exame de diferentes formas de organização 

sindical, de que modo a CO87 é aplicada. A partir disso, poderemos discutir se a CO87 

é, por si só, um fator de fraqueza, fragmentação ou destruição de sindicatos, como muitos 

acreditam, ou se há outros elementos, como as mudanças na legislação e no mercado de 

trabalho, que impõem ajustes na organização sindical.  

 

 

2 Resultados  

  

 Nesta seção apresentamos os dados parciais, dispostos também em forma de 

quadros e tabelas, sobre os temas anteriormente mencionados:  

 

2.1 Formas de Organização  

 

 
8 Embora a intenção não seja fazer uso de um método comparativo, segundo Ragin (2014), praticamente todas as 
pesquisas sociais empíricas envolvem algum nível de comparação. A pesquisa comparativa é, principalmente, um 

método para a seleção de casos (cf. Halperin & Heath, 2012), e comparar casos serve para oferecer alguns parâmetros 

para aquilo que se procura compreender.  
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A análise de formas de organização de países que ratificaram a CO87 levou em 

consideração a configuração e delimitação da “categoria” (ramo/setor de atividade, 

profissão, território, empresa); a existência ou ausência de mais de uma organização 

disputando a representação do mesmo grupo de trabalhadores; a existência de critérios de 

representatividade; e a presença ou ausência de organização no local de trabalho e regras 

para escolha de seus representantes. A seguir, seguem as principais características dos 

países pesquisados.  

No Japão, país em que vigora o pluralismo, os sindicatos de empresa, embora 

dominantes (algo em torno de 90%, mais ou menos 50 mil sindicatos), convivem com 

outros modelos de organização, comumente chamados de sindicatos “minoritários”. Entre 

as formas minoritárias destacam-se, principalmente, os sindicatos comunitários ou gerais 

que priorizam a filiação individual, de trabalhadores precários e a organização de 

trabalhadores de pequenas e médias empresas. A possibilidade de coexistência de 

múltiplas formas de sistemas de representação deve-se à não exigência, na legislação 

japonesa, do apoio de uma maioria de trabalhadores para certificar um sindicato, nem o 

reconhecimento de direitos exclusivos de negociação, como ocorre nos Estados Unidos.  

Duas pessoas, por exemplo, podem formar um sindicato se assim desejarem. A lei se 

concentra em definir a natureza e as funções dos sindicatos. Em virtude disso, a 

delimitação da categoria é variada e pode ocorrer tanto em nível de empresa, de ocupação 

no nível empresarial e até mesmo territorial.  

Em termos de organização no local de trabalho, embora careça de regulamentação 

mais específica, com exceção dos comitês de saúde e segurança9, a legislação trabalhista 

japonesa fornece sistemas alternativos de representação dos trabalhadores no local de 

trabalho: o sistema de representação majoritário e os comitês conjuntos de gestão-

trabalho. O primeiro sistema consiste na representação baseada em um sindicato 

organizado pela maioria dos empregados, ou por uma pessoa eleita como representante 

da maioria dos trabalhadores em um estabelecimento10 onde um sindicato majoritário não 

está organizado. Os segundos são comissões compostas por um empregador e 

representantes dos trabalhadores em um estabelecimento instituído com o objetivo de 

examinar e deliberar sobre salários, jornadas de trabalho e outras questões relativas às 

condições de trabalho no local (TAKEUCHI-OKUNO, 2012). Diferente do sistema 

 
9 Regulados pela Lei de Saúde e Segurança Ocupacional (Industrial Safety and Health Act No. 57 de 1972). 
10. Cabe registrar que a Lei de Normas do Trabalho não dispõe sobre o escopo dos empregados abrangidos e tampouco 
sobre os procedimentos de eleição para assegurar o status de maioria de um sindicato em um estabelecimento.  
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majoritários, as comissões conjuntas são órgãos permanentes em que metade dos 

membros são nomeados pelo sindicato ou pelo representante da maioria dos empregados.  

Nos Estados Unidos predominam os sindicatos nacionais (mais ou menos 196 

sindicatos) com negociação coletiva descentralizada no nível da planta. Organizam os 

trabalhadores por setor de atividades – como o automobilismo (UAW) e metalúrgicos 

(USW) – ou por profissão – de professores, (AFT), engenheiros (IUEO) e maquinistas e 

aviadores (IAM).  Embora alguns tenham mantido um único foco (cf. Fick, 2009), a 

maioria dos sindicatos contemplam ambas as formas de representação. O UAW é um caso 

típico, que originalmente representava trabalhadores da indústria automobilística, mas 

depois de fusões incorporam atualmente outras categorias profissionais, como professores 

do ensino superior, enfermeiras, advogados e trabalhadores que fabricam louças sanitárias 

e fornos. Outro exemplo é do IBT, fundado para representar os caminhoneiros e que agora 

organiza, inter alia, trabalhadores da construção civil, da saúde, aviadores, secretários e 

policiais.  

Para negociar e representar trabalhadores, e deter do monopólio de representação, 

há exigência de certificação por parte do NLRB (National Labor Relations Board), ou 

seja, a obtenção de 30% de adesão dos trabalhadores de uma unidade de negociação. Esse 

modelo abre a possibilidade para a existência de mais de uma unidade de negociação, em 

que cada uma negocia um contrato separado cobrindo todos os trabalhadores que 

representa. Ao contrário de muitos países membros da União Europeia, não existem leis 

nacionais ou estaduais nos Estados Unidos que autorizem a representação no local de 

trabalho, como comitês de empresa. O procedimento usual é que um sindicato certificado 

pelo NLRB seja o representante oficial de uma unidade com a qual o empregador deve 

negociar e, neste caso, ele atua no local de trabalho através dos delegados sindicais (shop 

stewards).  

Embora não exista uma legislação sindical na Alemanha, os sindicatos são dotados 

do direito de negociar coletivamente e são enquadrados como um regime plural sem 

disputa de representação. Em termos de estrutura o que prevalece é o chamado modelo 

dual de representação de interesse dos trabalhadores, com os sindicatos atuando de um 

lado na esfera do conflito e os comitês de empresa, de outro, na esfera da cooperação.  Os 

sindicatos organizam-se a partir de uma estrutura centralizada com as organizações de 

cúpula, como a DGB, Dbb e CGB, abrigando sindicatos por setores/indústria, específicos 

(funcionários públicos), profissão ou categoria e por questões ligadas a credos religiosos. 

Essas organizações de cúpula não possuem mandato para negociar acordos e agem em 
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questões representativas mais restritas e ligadas ao lobby político. São os sindicatos 

filiados que organizam os trabalhadores, atuam no local de trabalho e estão envolvidos 

na negociação coletiva e na ação sindical. Os sindicatos, (cf. Schmid, 2014) organizam-

se em uma variedade de estruturas subnacionais, que recebem diversos nomes como 

associação estadual (Landesverband), distrito (Bezirk), associação distrital 

(Kreisverband) ou cartel local (Ortskartell), mas no geral são organizados regionalmente 

ou por distritos. É consenso que a partir de 1945 prevaleceu na Alemanha o princípio do 

sindicato único (Einheitsgewerkschaften) e sem vinculação partidária formal11, uma vez 

que a divisão política do movimento sindical foi vista como uma das razões pelas quais 

os nazistas conseguiram esmagar o movimento operário e sindical em 1933 (BIRKE, 

DRIBBUSCH, 2019; ARAUJO, 2019, 2021). No entanto, o suposto domínio do princípio 

do sindicato único nas relações industriais alemãs esconde o fato de que a pluralidade 

também operou após a segunda guerra mundial. Essa interpretação distorcida sobre 

sindicatos únicos x plurais deve-se ao grande foco dado aos sindicatos da DGB, que 

impacta na pouca atenção dada às outras organizações. Schroeder, Kalass e Greef (2011; 

2014), por exemplo, em uma pesquisa conduzida em 2010 identificaram um total de 561 

organizações que podem ser atribuídas ao campo das associações de trabalhadores. A 

dominância dos sindicatos da DGB, baseado na exclusividade da representação no nível 

de ramo, proporciona grandes discussões em torno dos critérios de representatividade e 

da disputa de representação entre sindicatos. Apesar da liberdade de associação garantida 

na constituição e pela CO87 isso não resulta necessariamente em pluralidade sindical. 

Isso porque na Alemanha somente aqueles que são enquadrados como “sindicatos” 

possuem o direito de desempenhar todas as funções ligadas à representação de interesses 

devido a uma distinção que se opera entre dois termos: um mais genérico, o de associação 

(Koalition), e outro mais específico, o de sindicato (Gewerkschaft). A interpretação sobre 

quais organizações são ou não tipificadas como sindicatos, e consequentemente detém o 

direito de negociar, fica ao cargo do legislador e da jurisprudência alemã. No nível da 

organização no local de trabalho há a presença dos comitês de empresa (Betriebsräte), 

regulado por lei, eleitos e dotados de amplos direitos de codeterminação12, que podem 

 
11 Embora as confederações e muitos sindicatos relatem que são “apartidários”, na prática percebe-se que há uma 

vinculação histórica deles, como a DGB e o IG Metall, com o partido social-democrata alemão SPD, e atualmente com 

o Die Linke e o partido Verde, depois da crise com Gerhard Schröder em 2003. Para mais detalhes, consultar Araujo 
(2019, 2021).  
12 Os direitos de codeterminação confere aos empregados, através dos comitês de empresa, direitos de participação 

sobre questões relacionadas aos termos e condições de emprego, no planejamento econômico e na tomada de decisões 

da empresa. A participação dos trabalhadores ocorre em dois níveis: do estabelecimento como local de prossecução 
dos fins operacionais (produção, comercialização, administração, serviços) e da empresa como pessoa coletiva com 
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contar com representantes filiados ou não ao sindicato, no caso delegados sindicais 

(Vertrauensleute) que possuem a função de ser um elo entre a organização sindical e seus 

associados.  

Os sindicatos espanhóis, por sua vez, organizam-se estruturalmente em diferentes 

âmbitos territoriais: nacional, nas comunidades autônomas, provinciais ou 

interprovinciais, regional, local, de empresa ou por centros de trabalho. Existe em média 

60 sindicatos que agrupam os trabalhadores por atividades ou ramos de produção, 

independentemente de sua categoria profissional. Estes agrupamentos se denominam 

federações sindicais e podem ser de escopo nacional (estatal), autônomo ou provincial. 

O agrupamento de todas as federações constitui a confederação sindical, que pode ter 

base de comunidade autônoma estadual. De maneira geral, o arcabouço legal 

desenvolvido na Espanha configurou o pluralismo sindical com disputa de representação. 

O reconhecimento do direito de representação, no entanto, respeita o critério do sindicato 

mais representativo listados sumariamente da seguinte forma: 1) nível nacional (estatal) 

– 10% de delegados de pessoal, membros de comitês de empresa e órgãos representativos 

das Administrações públicas; 2) nível de comunidade autônoma – não tendo obtido o 

status de mais representantes em nível nacional (estatal), alcançaram no âmbito de um 

determinada Comunidade Autônoma pelo menos 15% do público eleitoral e que tal 

percentual se traduza na aquisição de pelo menos 1.500 representantes, desde que esses 

sindicatos não sejam filiados, federados ou confederados aos mais representativos em 

nível nacional (estatal); e 3) nível funcional ou geográfico –  não atingido os critérios 

anteriores,  possuir 10% do público eleitor, em uma determinada área funcional ou 

geográfica. A organização no local de trabalho opera através da articulação de duas 

formas distintas (modelo dual de representação) e que se manifestam simultaneamente. 

De um lado, firmou-se uma representação unitária ou eletiva dos trabalhadores 

operacionalizada por meio dos delegados de pessoal e das comissões de empresa em todas 

as empresas ou centros de trabalho. Neste caso ambos (delegados de pessoal e comissões 

 
capacidade jurídica de exercício econômico ou objetivos não materiais. A codeterminação e a participação ao nível do 

estabelecimento significa o envolvimento do comitê de empresa em todas as questões que afetam os trabalhadores no 

seu local de trabalho. Estes incluem, por exemplo, a introdução de curtas jornadas, a determinação de sistemas de 

pagamento e bônus, introdução de novos equipamentos técnicos ou processos de trabalho ou a elaboração de planos 
sociais em casos de fechamento de estabelecimentos previstos ou outras mudanças em operações. Já os direitos de 

participação em questões de negócios têm como foco principal o planejamento econômico e a tomada de decisões. A 

codeterminação a nível do conselho de administração ocorre nos conselhos de supervisão. Enquanto a codeterminação 

em nível de estabelecimento se aplica a todas as empresas alemãs de direito privado, o direito de codeterminação em 
questões de conselho afeta apenas as grandes empresas. Os dois níveis de codeterminação se complementam.  
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de empresa) são eleitos através de processos eleitorais correspondentes13.  De outro, 

organizou-se uma representação institucional ou associativa que diz respeito à 

representação sindical propriamente dita. Ela se articula internamente nas empresas ou 

locais de trabalhos através das chamadas seções sindicais (secciones sindicales), que cada 

sindicato pode criar, e dos delegados sindicais (eleito apenas pelos filiados).  Na esfera 

supra empresarial a representação institucional é legalmente atribuída às centrais sindicais 

com o status de mais representativa em seus respectivos campos, o que lhes garante a 

legitimidade que a lei atribui para negociar convenções coletivas (TRILLO, 2017). Soma-

se a essas formas de organização no local de trabalho a comissão de Prevenção e Riscos 

Laborais (Lei 31/1995, doravante, LPRL), com participação do patronato e dos 

representantes dos trabalhadores e o Comitê Intercentros (art. 63.3 do ET), representação 

conjunta que pode ser formada em empresas com dois ou mais centros de trabalho por 

meio de por meio de acordo coletivo 

Por fim, na Argentina configurou-se um modelo de organização baseado no 

corporativismo.  Desde os 1940, os sindicatos na Argentina se organizam dentro da lógica 

de uma estrutura piramidal, com a base constituída pelos sindicatos de primeiro grau; um 

segundo nível correspondente às federações/confederações e um terceiro nível definido 

pelas centrais. No topo desta pirâmide localizam-se as “Centrais”, como a Confederação 

Geral do Trabalho (CGT) e a Central dos Trabalhadores da Argentina (CTA). As centrais 

são organizações que concentram um conjunto de federações, sindicatos e “uniões” de 

trabalhadores. A Lei de Associação Sindical (art. 10) prevê a possibilidade dos 

trabalhadores constituírem três tipos de organizações: sindicatos de atividade ou ramo, 

sindicatos de ofício, profissão ou categoria e sindicatos de Empresas. Em termos de 

representação, a legislação em vigor não impede a existência de mais de um sindicato por 

espaço de representação por ramo ou atividade, uma vez que permite o cadastramento de 

qualquer organização que demonstre ter trabalhadores filiados (TRAJTEMBERG; 

BATTISTINI, 2015). Ao mesmo tempo, essa mesma legislação prevê que a plena 

 
13 O estabelecimento da representação unitária é obrigatório em centros de trabalho (art. 1.5 do ET) que possuem a 

partir de 11 trabalhadores.  É unitária porque representa a totalidade dos trabalhadores, independente de filiação 

sindical, e é eletiva porque os representantes são eleitos. A diferença entre o delegado de pessoal e as comissões de 

empresa reside no número de trabalhadores da empresa ou do local de trabalho e não de atribuições (cf. Martín Pitarch, 

2018). Assim, os delegados de pessoal são órgãos representativos unipessoais em empresas com menor número de 

trabalhadores, enquanto as comissões de empresa são os órgãos colegiados existentes em empresas com maior número 

de trabalhadores. No entanto, cabe ressaltar que o processo eleitoral estabelece diferenças de tratamento entre 

trabalhadores temporários e permanentes. A regra “um trabalhador, um voto” não vale para contratos de trabalho com 

duração inferior a um ano e neste caso só serão considerados como “trabalhadores permanentes” a título de eleições 

quando cumprirem 200 dias de efetivo trabalho.  
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capacidade de representação será concedida e exercida apenas a quem tiver o status de 

personeria sindical e, consequentemente, o monopólio da representação.  O monopólio e 

o status de personeria são outorgados pelo Estado aos sindicatos que têm o maior número 

de membros contribuintes, não menos que 20% de filiados dos trabalhadores que 

procuram representar, e pelo menos 6 meses de atuação (cf. Goldin, 2001; Delfini, 2013; 

Abós, 1989). Na prática, portanto, só podem exercer os direitos associados ao 

reconhecimento enquanto sindicato (negociação coletiva, recolhimento de contribuição 

sindical, convocação e planejamento de greves, administração de Obras Sociais, eleição 

de delegados de pessoal e tutela especial) aqueles que detém a personeria sindical. Uma 

das atribuições exclusivas dos sindicatos com personeria – logo, dos sindicatos únicos –  

está ligada à representação dos trabalhadores dentro da empresa. Apenas esses sindicatos 

podem exercer a representação dos trabalhadores perante o empregador nas empresas em 

que eles trabalham. Esta representação está a cargo dos delegados de pessoal e comissões 

internas (art. 40 da LAS), órgãos cujos membros devem ser titulares do sindicato com 

personeria sindical atuando na empresa, resultando numa representação única no local de 

trabalho. A possibilidade de ter delegados nas empresas ocorre naquelas com mais de 10 

empregados e a adesão é voluntária, ou seja, não está prevista em lei.  Outro requisito 

para ser delegado de pessoal é ser trabalhador formal14 (DELFINI, 2013). A presença de 

delegados de pessoal nos espaços de trabalho está vinculada à eleição, convocada pelo 

próprio sindicato.  

 

Quadro 3 – Resumo das formas de organização e organização no local de trabalho nos países 

pesquisados 

 

País Sistema de Representação Reconhecimento Centrais Sindicais OLT 

 

 

 

 

 

 

 

 

Japão 

(ratificou a 

CO87) 

 

Pluralismo sindical: 

convivência de sindicatos de 

empresa (90%) com 

sindicatos minoritários (20% 

em 1977; 16% em 2001), 

 

Mais ou menos 50 mil 

sindicatos 

 

Disposto em três níveis:  

1) sindicatos de empresas, 

organizados no interior de 

 

Não há exigência de 

apoio de uma 

maioria de 

trabalhadores para 

certificar um 

sindicato, nem o 

reconhecimento de 

direitos exclusivos 

de negociação. 

 

 Em vez disso, a lei 

se concentra em 

definir a natureza e 

 

Rengo (1987) 

7 milhões de 

membros, 65% de 

todos os 

sindicalizados 

 

Zenroren (1989) 

21 federações 

industriais afiliadas, 

representando 1.2 

milhões de 

trabalhadores  e 

responde por 7% de 

 

Sistemas de 

Representação 

Majoritário (sindicato 

ou na ausência de dele é 

eleito um representante 

majoritário) 

 

Comitês Conjuntos de 

Gestão-Trabalho: 

comissão composta por 

um empregador e 

representantes dos 

trabalhadores 

 
14 Na Argentina é considerado trabalhador formal quando o empregador realiza os descontos da seguridade social 

(MAURIZIO, 2016).  
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cada negócio, mas também 

há comunitários/gerais;  

2) sindicatos industriais, 

organizados como 

federações independentes 

dos sindicatos de empresa; e  

3) centros nacionais de 

trabalho, formados por 

sindicatos de indústria 

agregados em nível nacional 

 

 

 

 

as funções dos 

sindicatos 

todos os membros 

sindicais no Japão.  

 

Zenrokyo (1989) 

130.000 membros, 

representa 

aproximadamente 

1,4% de todos os 

membros sindicais 

 

Comitês de Saúde e 

Segurança: comissão 

composta por um 

empregador e 

representantes dos 

trabalhadores 

 

 

 

 

 

Estados 

Unidos 

 

(Não 

ratificou a 

CO87) 

 

 

Sindicato nacional com 

negociação descentralizada. 

*Esse modelo abre a 

possibilidade para a 

existência de mais de uma 

unidade de negociação, em 

que cada uma negocia um 

contrato separado cobrindo 

todos os trabalhadores que 

representa 

 

Conhecido pelo sindicalismo 

de negócios 

 

196 Sindicatos 

 

Organiza os trabalhadores 

por setor de atividades  ou 

por profissão, embora alguns 

tenham mantido um único 

foco, a maioria dos sindicatos 

contemplam ambas as formas 

de representação. 

 

 

Exigência  de 

certificação pelo 

NLRB 

(assinatura/adesão 

de 30% dos 

trabalhadores de 

uma unidade de 

negociação) 

 

“monopólio de 

representação” em 

uma unidade de 

negociação 

 

AFL-CIO (1955) 

12,5 milhões de 

trabalhadores 

organizados em 55 

sindicatos nacionais 

e internacionais 

 

Change to Win 

(2005) 

4,5 milhões de 

trabalhadores 

distribuídos em 4 

sindicatos  

 

Não existem leis 

nacionais ou estaduais 

que autorizem a 

representação no local de 

trabalho. 

 

Sindicatos certificados 

atuam no local de 

trabalho por meio dos 

delegados sindicais 

(shop stewards), 

autorizados a negociar 

com o patrão. 

 

 

 

 

 

 

 

Alemanha 

(ratificou a 

CO87) 

 

Pluralismo sindical “sem 

disputa de representação”  

(a partir de 1945 prevalece o 

modelo de sindicato único)15 

 

*67 sindicatos 

 

Organizam os trabalhadores 

a partir de uma estrutura 

centralizada com 

 

Apesar da liberdade 

de associação 

garantida na 

Constituição e pela 

CO87 isso não 

resulta 

necessariamente em 

pluralidade sindical. 

 

 

DGB (1949) 

6 milhões de 

membros, 

distribuídos em 8 

sindicatos 

industriais 

 

Dbb (1918) 

 

Comitês de Empresa 

(Betriebsrätes) - 

 

Modelo dual de 

representação 

 
15 Embora exista pluralismo na Alemanha, o que pode ensejar a pluralidade sindical, nos referimos ao modelo alemão 

como “sem disputa de representação” entre aspas porque, na prática, a disputa entre sindicatos é fraca ou até mesmo 

inexistente em alguns setores. Há uma crença no meio sindical, e até mesmo entre pesquisadores, de que não existe 

disputa devido ao modelo de sindicato único que se firmou no pós-segunda guerra entre os sindicatos abrigados na 

DGB.  Além disso, a jurisprudência alemã exerce algum nível de controle sobre o mercado sindical ao distinguir os 

sindicatos (Gewerkschaft x Koalition), que são as organizações dotadas da capacidade de exercer pressão 

(Tariffähigkeit) e se firmar como força social relevante na arena da negociação, das coalizões. Só os sindicatos, ou seja, 

as organizações que possuem essa capacidade, gozam de todos os direitos ligados à função de representação.  
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organizações abrigando 

sindicatos por 

setor/indústria, específicos 

(funcionários públicos), 

profissão ou categoria e por 

questões ligadas a credos 

religiosos.  

 

Os sindicatos são 

responsáveis por organizar os 

trabalhadores, são ativos no 

local de trabalho e estão 

envolvidos na negociação 

coletiva e na ação sindical.  

 

 

São 

“reconhecidos”, 

através da 

jurisprudência 

alemã, como 

“sindicatos” 

(Gewerkschaften) 

aqueles dotados de 

capacidade de 

exercer pressão se 

se firmar como 

força social 

relevante 

1,250,000 

membros, dispostos 

em 

40 sindicatos do 

setor público 

 

 

CGB (1959) 

280 mil membros 

organizados em 8 

sindicatos de 

orientação 

confessional 

 

*Há ainda 5 

sindicatos que não 

filiados a nenhuma 

dessas centrais 

 

 

 

 

 

 

 

Espanha 

 

(ratificou a 

CO87) 

 

Pluralismo sindical com 

disputa de representação 

 

60 sindicatos 

 

Organiza os trabalhadores 

em diferentes âmbitos 

territoriais (nacional, 

comunidades autônomas, 

provinciais ou 

interprovinciais, regional, 

local, de empresa ou por 

centros de trabalho). 

 

Agrupa os trabalhadores por 

atividades ou ramos de 

produção, 

independentemente de sua 

categoria profissional.  

 

 

Mais representativo 

(nível nacional – 

10% de delegado de 

pessoal; 

comunidade 

autônoma, 15%; 

campo funcional e 

geográfico, 10%) 

 

 

UGT (1888) 

941.485 

trabalhadores 

dispostos em 6 

federações setoriais 

 

 

CCOO (1976) 

920.87 afiliados, 

dispostos em 7 

federações 

 

CSIF (1978) 

295 mil afiliados 

(funcionários 

públicos) dispostos 

em 19 sindicatos 

presentes em todas 

as comunidades 

autônomas 

espanholas e 

estruturada em 11 

setores nacionais 

 

USO (1961) 

117, 148 filiados 

organizados em 

diversos setores e 

categorias. É a 

terceira “central” 

com representação 

em nível estadual 

 

ELA-STV (1911) 

98.960 membros e é 

um dos sindicatos 

mais 

representativos da 

Espanha junto com 

CCOO e UGT 

 

 

Modelo dual de 

representação 

 

1) representação 

unitária ou eletiva 

(delegados de pessoal e 

das comissões de 

empresa) 

 

2) representação 

institucional ou 

associativa, sindicatos 

propriamente ditos 

implantados no local de 

trabalho com as seções 

sindicais (delegados 

sindicais) 

 

Prevenção e Riscos 

Laborais (Lei 31/1995) 

 

Comitê Intercentros (art. 

63.3 do ET) 
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CGT (1979) 

85 mil filiados, 

declaram-se 

autônomos e 

independentes de 

partidos políticos 

 

CIG (1993) 

80 mil membros 

 

LAB (1974) 

45 mil membros, 

basco, com ligações 

com o ETA 

 

CSC-Intersindical 

(1990) 

4500 membros 

 

CNT (1910) 

5 mil filiados, de 

orientação anarco-

sindicalista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Argentina 

 

(ratificou a 

CO87) 

 

Sindicalismo corporativista  

  

3419 sindicatos  

(1.681 com personeria 

sindical e 1.738 inscrição 

simples) 

  

Organizam-se por atividade 

ou ramo, ofício, profissão ou 

categoria e por empresa 

(LAS, art. 10) 

 

 

Monopólio de 

representação  

(unicato sindical)  

  

Plena capacidade de 

representação 

concedida pelo 

Estado apenas aos 

que obterem a 

personeria sindical 

(20% de filiados e 

pelo menos 6 meses 

de atuação) 

  

Essa regra não se 

aplica ao setor 

público (lei permite 

o pluralismo 

sindical, i.e, a 

coexistência de 

diferentes 

sindicatos) 

 

 

CGT (1930) 

2 milhões e 500 mil 

filiados distribuídos 

em 14 sindicatos 

nacionais ou 

federações 

  

CTA (1992) 

1 milhão 413 mil 

filiados distribuídos 

em 24 sindicatos 

nacionais ou 

federações 

 

 

Delegados de pessoal  

  

Comissões Internas (art. 

40 da LAS) 

 

Fonte: elaboração própria 

 

2.2 Fontes de Financiamento 

  

O objetivo em delimitar essa categoria de análise consistiu em observar quais 

outros tipos de fontes de financiamento – para além das taxas de filiação, inclusive 
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praticada por todos os sindicatos dos países analisados – são utilizadas pelos sindicatos 

objetos de investigação. De forma sucinta foram possíveis identificar as seguintes fontes 

de financiamento:   

• Japão – recebimento de uma proporção de indenizações recebidas em disputas 

trabalhistas individuais, (cf. Royle & Urano, 2012), no caso dos sindicatos 

comunitários.  Geralmente depois de feita a doação, o trabalhador se desfilia 

do sindicato, motivo pelo qual a rotatividade é alta e as taxas de filiação são 

baixas  

• Estados Unidos – pagamento de quotas sindicais (initiation fees e periodic 

dues) ou despesas relacionadas diretamente à representação (fair sharing) 

para trabalhadores que optam pela não filiação. Uma das justificativas da 

cobrança dessas taxas aos não filiados baseia-se no argumento de 

compartilhar os custos que envolvem o trabalho sindical, já que os sindicatos 

são obrigados a representar todos os trabalhadores de uma unidade de 

negociação, independentemente de sua filiação. Por outro lado, alguns 

argumentam que isso resolveria o problema dos “caronas”, ou seja, aqueles 

que colhem os frutos do trabalho do sindicato, mas não pagam por isso.  

• Espanha – recebimento de modalidades de contribuição estipuladas em 

acordos coletivos, os canon económicos (art. 11, Lei Orgânica de Liberdade 

Sindical - LOLS) ou canon de negociación, descontada de todos os 

trabalhadores, espécie de agency shop. Diferente da cuota sindical, o canon 

económico depende de anuência do trabalhador e destina-se aos custos 

decorrentes da negociação coletiva realizada pelo sindicato, não sendo 

possível a utilização desse recurso para outras atividades desenvolvidas pelo 

sindicato (OLIVEIRA NETO, 2019). Outra fonte de receita provém das 

subvenções públicas concedidas pelo Estado ou pelas Comunidades 

Autônomas aos sindicatos que obtiveram status de mais representativos. 

Essas subvenções são de dois tipos: diretas, articuladas através de recursos 

previstos nas leis orçamentárias do Estado16, e as indiretas, que consistem na 

 
16 Para o ano de 2021, foram destinados 40 milhões de euros, 10% a mais que 2020, em forma de subsídio direitos aos 

sindicatos. Em princípio, esses subsídios eram fornecidos apenas para as organizações sindicais mais representativas 
de acordo com o art. 6 da LOLS. Mas devido à declaração de inconstitucionalidade na forma de distribuição do recurso, 

interpretada pelo Supremo Tribunal Federal como discriminatória e desproporcional à finalidade perseguida por 

destinar subsídios exclusivamente aos sindicatos mais representativos, ficou decido através de Sentença 147/2001 

tratamento preferencial, mas não exclusivo, das organizações sindicais mais representativas em subsídios genéricos.  
Isso significa que o financiamento deve ser direcionado a todos os sindicatos de forma proporcional (subvenciones por 
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transferência de imóveis públicos expressamente previstas no art. 6 (3) da 

LOLS para os sindicais mais representativos. Há ainda o subsídio público por 

participação institucional (Real Decreto 1971/2008) destinado aos 

sindicatos, e associações de empregadores. Sua principal função é compensar 

as despesas operacionais causadas pela participação sindical nos órgãos 

consultivos do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, de seus órgãos 

autônomos e entidades gestoras da Segurança Social. O mesmo ocorre com a 

participação nas Mesas Gerais de Negociação (Lei 7/2007) estabelecidas no 

Estatuto do Emprego Público (Estatuto Básico del Empleado Público – 

EBEP) e com itens “ad hoc” destinados a custear os gastos gerados nos 

programas ou ações que envolvem sindicatos em missões específicas como 

de assessoria social e trabalhista para imigrantes  ou para a prevenção de 

saúde e segurança Ocupacional (GARCÍA, 2017). 

• Argentina – recebimento de formas indiretas de financiamento público, como, 

por exemplo, por meio de isenções tributárias sobre imóveis.  Instituição das 

contribuições solidárias que são taxas cobradas para filiados e não filiados 

que gozam dos direitos negociados em acordos coletivos. A legalidade da 

contribuição para não sindicalizados fundamenta-se no art. 37 da Lei de 

Associação Sindical (LAS), vinculado ao disposto no artigo 9º da Lei 14.250 

(Lei de Negociação Coletiva). Pagamento de contribuições patronais, que 

também decorrem do acordo coletivo, obrigatórias para as empresas no seu 

quadro de pessoal, ultrativas, que tenham uma finalidade exclusiva e 

específica indicada no contrato.  O patronato, por sua vez,  faz dois tipos de 

contribuições às entidades sindicais (contribuições patronais). Uma delas, de 

caráter legal, decorre das contribuições ao sistema de Obras Sociais (3%)17. 

A outra possibilidade é a contribuição que os empregadores pagam ao 

sindicato com personeria sindical, firmada em acordo coletivo. 

 
representatividad o por delegados). A CCOO e UGT, por exemplo, por serem considerados os sindicatos com maior 
número de associados e, portanto, com mais votos, receberam na última década 75% dos recursos direcionados ao 

financiamento de atividades sindicais. Concretamente, as duas organizações mencionadas receberam 73,94 dos 97,93 

milhões de euros que foram distribuídos entre 2011 e 2020. No mesmo período, 103 sindicatos foram beneficiados com 

esta linha de subsídios, em que prevalece o critério da representatividade para a sua distribuição . No final de 2019, o 
CCOO tinha mais de 97.000 delegados, quase 10.000 a mais do que UGT e 85.500 a mais do USO, a terceira 

organização (SALVADOR, 2021) 
17 As Obras Sociais são autarquias destinadas a prover ações de saúde e de assistência recreativa aos empregados 

formais na sociedade argentina. Seu financiamento ocorre por meio de uma contribuição social, (cf. Médici, 2002, p. 

268), que incide sobre a folha de salários com duas alíquotas: uma paga pelos empregadores (na época, 6%) e outra 
pelos empregados (3%).   
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• Alemanha – financiamento somente através da contribuição dos seus sócios, 

portanto, não existe financiamento público para os sindicatos e nem 

contribuição compulsória para os não filiados. A filiação não é obrigatória e 

os regulamentos de closed shop são ilegais 

 

Quadro 4 – Resumo das principais fontes de financiamento 

País Fonte 

 

Japão 

 

Taxas de filiação, que podem ser descontadas em folha desde que haja previsão em acordo 

coletivo (art. 24 da LSA).  

A contribuição sindical varia entre 1% e 1,75% do salário base.  

No caso de sindicatos comunitários há a possibilidade de receber uma proporção de 

indenizações provenientes de disputas trabalhistas individuais 

 

 

Estados Unidos 

 

Taxas de filiação: os filiados geralmente pagam uma média de 400 dólares/ano ou 2 horas 

de trabalho por dia 

 

Não filiados: são cobradas quotas sindicais (initiation fees e periodic dues) ou eles podem 

optar por pagar apenas aquelas relacionadas diretamente à representação, como 

negociações coletivas (fair sharing), administração de contratos e processos judiciais (não 

se aplica aos Estados com a Lei Right to Work, open shop) 

 

 

Alemanha 

 

Taxa de filiação: média entre 1 e 1,5% da renda média bruta mensal.  

Não existe financiamento público para os sindicatos e nem contribuição compulsória aos 

não filiados.  A filiação não é obrigatória e os regulamentos de closed shop são ilegais. 

 

 

Espanha 

 

1) Taxas de filiação (70% das receitas), que podem ser descontadas em folha sem 

autorização prévia do trabalhador 

  

Cotas são estipuladas de duas formas: valores para quem tem renda acima de um salário 

mínimo (em torno de 11 euros) e para quem ganha abaixo de um salário mínimo (cota 

reduzida de 6 a 7 euros). Há ainda alguns que aplicam taxas especiais para desempregados 

e aposentados, como a UGT 

  

2) canon económicos (art. 11, LOLS) ou canon de negociación, descontada de todos os 

trabalhadores, espécie de agency shop. Diferente da cuota sindical, o canon económico 

depende de anuência do trabalhador e destina-se aos custos decorrentes da negociação 

coletiva realizada pelo sindicato, não sendo possível a utilização desse recurso para outras 

atividades desenvolvidas pelo sindicato 

  

3) subvenções públicas diretas e indiretas 

  

diretas: 40 milhões de euros em 2021; A CCOO e UGT, por exemplo, por serem 

considerados os sindicatos com maior número de associados e, portanto, com mais votos, 

receberam na última década 75% dos recursos direcionados ao financiamento de 

atividades sindicais 
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indireta: transferência de imóveis públicos expressamente previstas no art. 6 (3) da LOLS 

  

*subsídio público por participação institucional (Real Decreto 1971/2008) 

 

 

Argentina 

 

1) contribuições sindicais (ordinárias, fixado em média em 2%, e extraordinárias), cujo 

valor é determinado em assembleia e homologado pelo órgão de execução e facultativo;  

 

2)  as contribuições solidárias, decorrentes de acordo coletivo, em valor que não 

ultrapasse ao da cota sindical;  

 

3) contribuições patronais, que também decorrem do acordo coletivo, obrigatórias para 

as empresas no seu quadro de pessoal, ultrativas, que tenham uma finalidade exclusiva e 

específica indicada no contrato 

 

- Contribuição ao sistema de Obras Sociais (3%) 

- Contribuição paga aos sindicatos com personeria sindical, estipulada em acordo coletivo 

 
Fonte: elaboração própria 

 

2.3 Negociação Coletiva  

 

No que concerne à negociação coletiva foram observadas as taxas de cobertura da 

negociação coletiva; os mecanismos de extensão, se limitada aos sindicalizados ou com 

efeito erga omnes; os atores responsáveis pela extensão da cobertura da negociação, caso 

existente; o funcionamento da negociação em caso de pluralismo sindical; os níveis da 

negociação coletiva e articulação entre eles. Aqui mais uma vez nos ateremos aos dados 

que foram apresentados no evento do dia 15 de outubro de 2021.  

Em se tratando da extensão das negociações coletivas, com exceção dos Estados 

Unidos, que não contam com nenhum tipo de extensão, os demais países são dotados dos 

seguintes sistemas de extensão: 

 

•  Espanha e Argentina: efeito erga omnes. 

• Japão – os acordos ao nível da empresa são aplicados legalmente apenas aos 

membros sindicalizados, mas se houver 3/4 ou mais dos trabalhadores 

abrangidos, então todos ficam cobertos (art. 17 da Lei dos Sindicatos). 

Embora não seja comum a utilização de mecanismos de extensão, quando 

praticado, no caso de acordos de nível setorial, e na ausência de extensões 
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administrativas, aplica-se a regra da dupla afiliação18, ou seja, apenas para 

membros de organizações signatárias.  

• Alemanha – a negociação coletiva e os acordos assinados seguem a regra da 

dupla afiliação. Na prática, no entanto, os empregadores estendem os termos 

dos acordos a todos os seus empregados, independente da filiação (mas a 

Alemanha não segue o princípio erga omnes), a fim de não oferecer 

incentivos para a adesão a sindicatos19. Os acordos ainda podem ser 

estendidos pelo Ministério do Trabalho Federal ou Regional para incluir os 

empregadores e empregados de setores relevantes que não estejam 

diretamente vinculados ao acordo.  

  

  

País Mecanismo de Extensão Prevalência do Acordo 

 

Japão 

 

Regra dos ¾ (acordos de nível de empresa) 

e regra da dupla afiliação (acordo de nível 

setorial) 

 

Dado o pluralismo sindical, muitos acordos 

podem existir em um único local de trabalho. 

Portanto, a regra geral é que um acordo 

coletivo se aplica apenas aos membros do 

sindicato que assinou o acordo.  

  

Todavia, isso pode ser mitigado pelos 

empregadores por meio da estratégia de 

adiamento da assinatura do acordo com o 

sindicato minoritário para garantir que todos 

os termos sejam acordados também pelo 

sindicato majoritário.  

  

Outra possibilidade é aplicar o acordo 

coletivo a todos, segundo o art. 17, da Lei 

dos Sindicatos 

 

 

Estados Unidos 

 

  

Não existe um mecanismo de extensão e 

nem de coordenação dos termos de uma 

 

 

Descentralizado, nível da planta. 

  

Acordos de outro nível são voluntários 

 
18 A regra da dupla afiliação refere-se à aplicação de um acordo a todas as empresas filiadas à patronal e a todos os 

trabalhadores filiados ao sindicato.  
19 Para garantir que os benefícios de um acordo coletivo se apliquem aos empregados que não estão automaticamente 
vinculados a ele, os acordos de trabalho individuais costumam ter cláusulas de referência (Bezugnahmeklausel). Os 

empregadores costumam incluir a cláusula de referência em todos os acordos de trabalho para evitar a administração 

de dois esquemas salariais diferentes e para evitar que todos os empregados se filiem ao sindicato para obter os 

benefícios dos acordos coletivos. Ao abrigo de uma cláusula de referência, as disposições de um acordo coletivo 
aplicam-se aos trabalhadores que não sejam membros de um sindicato. A questão de qual acordo será aplicado depende 

da redação da cláusula de referência. A cláusula pode fazer referência a uma versão específica de um acordo coletivo. 

Neste caso, ao abrigo da chamada “cláusula de referência estática”, apenas as disposições desse acordo coletivo 

específico são vinculativas. Se o acordo de negociação for modificado (por exemplo, aumento de salário), o “novo” 
acordo de negociação coletiva não é coberto pela cláusula de referência (KIRCHNER; KREMP, 2010) . 
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negociação coletiva para outros 

empregadores do mesmo setor.  

  

São cobertos apenas os trabalhadores da 

unidade de negociação  

 

 

 

Alemanha  

 

Dupla afiliação 

 

 

Nível setorial, com tendência à 

descentralização de acordo 

 

 

Espanha 

 

Erga omnes 

 

 

Desde 2002, prevalece o acordo de nível de 

empresa 

 

 

Argentina 

 

Erga omnes 

 

 

Predominam os acordos de setor ou indústria 

 
Fonte: elaboração própria 

 

2.4 Taxa de sindicalização 

 

 Com esta variável pretendeu-se aferir, e em certa medida comparar, os níveis de 

sindicalização/densidade sindical dos países selecionados. O que se pode concluir de 

antemão é que há uma tendência de queda nas taxas de filiação desde os anos 1970, em 

maior ou menor grau, em todos os países examinados e isso pode ser indicativo de duas 

coisas: 1) que a crise, a despeito dos discursos de muitos sindicalistas, não foi deixada 

para trás; 2) que houve um aumento do número de contratos atípicos ao longo do tempo, 

levando a uma diminuição da base tradicional dos sindicatos. Para testar essa hipótese, é 

preciso considerar outros dados levantados, inclusive os níveis de sindicalização por setor 

e gênero que foram levantados, mas não serão aqui apresentados.  

 

Japão 

Tabela 1- Densidade sindical no Japão entre 2010-2019 (em %) 

 

 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Taxa de 

sindicalização 

entre 

empregados 

ativos 

 

18,5 

 

18,1 

 

17,9 

 

17,7 

 

17,5 

 

17,4 

 

17,3 

 

17,1 

 

17,0 

 

16, 7 

Fonte: Elaboração própria, Ministry of Health, Labour and Welfare, vários anos 

 

Tabela 2 - Densidade Sindical no Japão entre 1961-2000 (em %) 
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 1961/1970 1971/1980 1981/1990 1991/2000 

Taxa de 

sindicalização 

entre 

empregados 

ativos 

 

 
34,1 

 
32,5 

 
27,5 

 
23,3 

                     Fonte: Lesch (2004, p. 13) 

 

Estados Unidos 

 

TABELA 3 - Taxas de filiação nos Estados Unidos entre 1989–2019 (em %) 

Ano 1989 1999 2009 2019 

Taxa de Filiação 

Sindical 

16.4 13.9 12.3 10.3 

Fonte: Elaboração própria, baseado nos dados do Bureau of Labor Statistics (BLS), diversos anos 

 

TABELA 4 - Taxas de filiação sindical nos Estados Unidos entre 2009–2019 (em %) 

Ano 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 

Taxa de Filiação 
Sindical 

12,3 11.9 11.8 11.3 11.3 11.1 11.1 10.7 10.7 10.5 10.3 

    Fonte: Elaboração própria, baseado nos dados do Bureau of Labor Statistics (BLS), diversos anos 

 

 
 

 

Alemanha 

 

Tabela 5- Densidade sindical na Alemanha entre 1998-2018 (em %) 

 

Ano 1998 2001 2004 2007 2010 2013 2016 2018 

Taxa de sindicalização 25,9 23,7 22,2 19,8 18,9 18,0 17,0 16,5 

             Fonte: OCDE stats 

 

 

Espanha 

 

TABELA 6 - Taxas de filiação na Espanha entre 1977-2018 (em %) 

Ano 1977 1978 1979 1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2018 

Taxa de Filiação 
Sindical 

 18.0 44.5 31.2 13.3 12.4 13.7 18.2 17.4 15.9 18.3 15.2 13.6* 

       Fonte:  Elaboração própria, baseado nos dados do ICTWS, diversos anos 

      * dado extraído da OECD. Stat. 
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Argentina 

 

Tabela 7 - Taxas de filiação na Argentina entre 1962-2014 (em %)20 

 

Ano 1962 1965 1974 1980 1986 1993 1997 2000 2005 2010 2014 

Taxa de Filiação 

Sindical 

 40.0 36.0 43.0 42.0 44.0 45.5 40.7 31.7 37.0 30.1 27.7 

       Fonte:  Elaboração própria, baseado nos dados do ICTWS, diversos anos; OCDE e ILOSTAT.  

 

 

2.5 Capacidade do sindicalismo de representar trabalhadores precários 

 

 

 Levando em consideração os demais aspectos já mencionados, principalmente as 

hipóteses levantadas sobre a diminuição dos níveis de sindicalização, buscamos analisar 

a capacidade dos sindicatos em representar trabalhadores precários para termos uma 

noção das respostas que o movimento sindical vem dando à perda de sua base tradicional. 

Para isso destacamos apenas alguns casos, a título de exemplo:  

 

Japão 

  

No âmbito do sindicalismo de base tradicional existem sindicatos que adotaram 

políticas de sindicalização de trabalhadores não regulares, entre eles especialmente 

mulheres e trabalhadores temporários, tanto que a literatura acaba mencionado como 

políticas de revitalização sindical. Entre esses sindicatos podemos mencionar o Sindicato 

de Varejo da Aeon (Aeon Retail Workers Unions); o da rede de restaurantes da Sunday’s 

Sun, e da Geobit, subsidiária da Kenwood. Em linhas gerais, todos eles obtiveram 

incremento nos níveis de filiação sindical e assinaram acordos union shops. 

No nível de cúpula as federações também têm promovido estratégias de 

revitalização através de fusões, principalmente a partir de 2001, sobretudo entre 

sindicatos industriais filiados ao Rengo (UI Zensen, privado; manufatura e transportes); 

 
20 Não foi possível encontrar dados mais recentes sobre taxas de filiação na Argentina depois de 2014. Há ainda ausência 

de dados, pelo menos publicizados, sobre taxas de filiação sindical por setor, ocupação, geografia, sexo, raça e idade.  
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da destinação de parte do orçamento (20%, Rengo) para atividades voltadas para a 

organização de trabalhadores não regulares por meio da promoção de  centros de trabalho 

(Non-Regular Work Centre) e frentes unidas (United Front for Part-Time Workers) como 

meio de fortalecer o movimento de defesa do emprego e dos direitos desses trabalhadores 

Entre as organizações alternativas há os casos dos Sindicatos Comunitários, que 

cresceram em importância no final dos anos 1990 e são vistos como sindicatos mais 

militantes e orientados para movimentos sociais. Alguns exemplos:   

 

• Sindicato de Jovens de Tóquio (Tokyo Metropolitan Youth Union – TMYU) - 

age como uma rede anti-pobreza e possui como agenda a defesa do 

estabelecimento de políticas moradia, apoio habitacional e alimentação para 

trabalhadores temporários, em sua grande maioria jovens, que foram despedidos 

em momentos de crise econômicas no Japão. Entre as campanhas mais 

emblemáticas, inspiradas no sindicado de serviços (SEIU) dos Estados Unidos, 

figura a Fight for 1500 iene. 

• Sindicato das Mulheres de Tóquio (Women's Union Tokyo - WUT) – atua 

sobretudo como uma rede de aconselhamento para mulheres e contra o assédio 

moral em ambientes de trabalho. 

• Sindicato dos Trabalhadores Unidos (All-United Workers ’Union - AUWU) - 

promove o aconselhamento trabalhista aos seus filiados e aos migrantes, e tem 

se envolvido em grande número de negociações com os empregadores para 

resolver suas disputas trabalhistas. Além disso, fornece serviços aos 

trabalhadores migrantes como interpretação de idiomas e negociação com os 

escritórios de imigração para obtenção da documentação necessária no caso de 

permanência ilegal. 

• Sindicato dos Trabalhadores Freeters de Tóquio (Tokyo Freeter Union - TFU) e 

de Fukuoka (FUF) organizam os chamados Freeters (Free Arbeit) e Neets (Not 

in Education, Employment, or Training) que, em linhas gerais, são jovens 

desempregados, sem qualificação e com trabalhos irregulares no Japão. O TFU, 

criado por universitários interessados em questões trabalhistas e condições de 

trabalho dos empregados não-regulares, foca não apenas a melhoria das 

condições objetivas desses trabalhadores, mas na mobilização desse contingente 

em torno do discurso político do “proletariado precário”, buscando desenvolver 
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sua consciência de classe. Já o FUF é considerado mais revolucionário, com foco 

também dos desempregados.  

 

Em um plano intermediário, ou seja, entre o sindicato de empresa e o sindicato 

comunitário, há o caso do Sindicato dos Trabalhadores do McDonalds (McUnion). Sua 

proposta é organizar e representar trabalhadores não regulares de uma grande empresa. 

As principais bandeiras de luta do McUnion são reintegrações por demissões sem justa 

causa, visibilidade publicitária, denúncias de morte por excesso de trabalho (karoshi) e 

pagamento de horas extras para prevenir novos casos de karoshi.  

 

Estados Unidos 

 

O aumento do número de arranjos alternativos de trabalho tem estimulado o 

surgimento de experiências de organização alternativas ao já conhecido e debatido 

sindicalismo de movimento social21 nos Estados Unidos. Entre eles podemos mencionar 

o   Sindicato dos Trabalhadores Freelancer de NY (500 mil membros), voltado para 

trabalhadores autônomos:  

 

 Como atua: através de um sistema de apoio aos seus filiados por meio de eventos 

comunitários (Centro de Freelancer), lobby político e benefícios atrelados ao 

status de emprego regular, como seguro saúde e planos de aposentadoria. No 

entanto, não age organizando greves e nem negociando salários. 

 Algumas conquistas: eliminação de impostos para autônomos que ganham até $ 

3.400 por ano; promulgação da primeira legislação que garante trabalhadores da 

economia “gig” (cerca de 38% deles) de Nova York proteções contra o não 

pagamento de serviços e algum nível de estabilidade ou segurança. A lei concede, 

entre outras coisas, aos trabalhadores autônomos o direito legal a contratos por 

escrito, pagamentos pontuais e liberdade de reivindicação. O sindicato agiu em 

 
21 O conceito de sindicalismo de movimento social foi formulado como reação ao sindicalismo de negócios e como 

estratégia de revitalização a partir das experiências promovidas por alguns sindicatos nos Estados Unidos nos anos 

1980. Em linhas gerais, trata-se de um modelo de ação que tem como preocupação central organizar os 

desorganizados/trabalhadores precários, frequentemente não representados pelas organizações sindicais tradicionais. 
Além disso, tem um perfil mais militante e age principalmente fora do local de trabalho visando promover alianças 

com outros atores e movimentos sociais, tanto em escala nacional quanto internacional. (MOODY, 1997a; 

WATERMAN, 1993; TURNER, HURD, 2001; GALVÃO, 2014).   
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2020 organizando fundos para os trabalhadores atingidos pela COVID e 

disponibilizando crédito. 

 

Alemanha 

 Verificam-se alguns casos de revitalização e do surgimento de esquemas 

alternativos em sindicatos tradicionais:  

 

IG Metall 

 

 Desde 2005 tem se voltado para o incremento da organização de temporários, mas 

também dos trabalhadores de economias de plataforma (Crowdworkers)22 

 2015 - lançou uma plataforma para promover a justiça social e as boas condições 

de trabalho para os crowdworkers.  

 2016 - promove o primeiro workshop internacional sobre Estratégias Sindicais na 

Economia de Plataformas, realizado em Frankfurt. Resultado: Declaração de 

Frankfurt, que afirma vários demandas por trabalho justo para os crowdworkers, 

como a necessidade de esclarecer o status de emprego de trabalhadores coletivos, 

o direito de organização, o cumprimento de salários mínimos, e acesso ao estado 

de bem-estar.  

  2017- lançou o site http://faircrowd.work dm cooperação com outros sindicatos 

europeus. Estabeleceu também nesse mesmo ano o Escritório de Ombuds para 

resolver disputas entre crowdworkers, clientes e plataformas de crowdsourcing e 

supervisionar a aplicação do “Código de Conduta de Crowdsourcing” assinado 

pelas plataformas participantes. 

 

FAU (Freie Arbeiterinnen Union) - Sindicato de Trabalhadores/as Livres  

 

 2017 - promoveu uma campanha (Deliveryunion) voltada para trabalhadores de 

plataformas de entrega de comidas, principalmente os que trabalham de bicicleta. 

Objetivo: conscientizar e denunciar as péssimas condições de trabalho dos 

 
22 Os Crowdworkers são trabalhadores cadastrados em plataformas de trabalho coletivo (baseadas na internet - 
Crowdsourcing) em que empresas oferecem serviços a serem desempenhados em forma de micro (ex: produção de 

textos ou alimentação de dados) ou macrotarefas (mais complexas e com maiores níveis de qualificação). Uma das 

principais plataformas alemãs é a clickworker.de que, segundo a empresa, diz ter mais de um milhão de crowdworkers 

ativos. Para mais detalhes consultar Donini et.al., (2017) e ILO Disponível em: 
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---dcomm/---publ/documents/publication/wcms_645934.pdf.  

http://faircrowd.work/
https://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---dgreports/---dcomm/---publ/documents/publication/wcms_645934.pdf
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entregadores que são, em sua grande maioria, imigrantes. Resultados: o 

estabelecimento de comitês de empresa agora na plataforma Lieferando em 

Stuttgart, Nurnberg, Frankfurt e Nord (Hamburgo, Bremen e Kiel). Pauta atual: 

demanda por direitos de codeterminação. 

 

Ver.di 

 

 2001  - criou a Mediafon GmbH, empresa que presta serviços de consultoria 

especializada por telefone e e-mail sobre contratos, impostos, fundos de 

previdência social e outras questões relevantes inicialmente para freelancers 

(serviço oferecido a membros e não membros, pelo custo de 15 euros por 15 

minutos).  

 

Espanha 

 

Mesmo que tímido, o sindicalismo espanhol tem ensaiado algumas experiências 

de organização de trabalhadores temporários. Duas são organizações ligadas à UGT e 

CCOO no recrutamento e organização de Jovens:  

 

 UGT com a Avalot e a CCOO com Accio Jove. Embora com traços distintivos, no 

geral o objetivo dessas organizações é aconselhar os jovens sindicalizados sobre 

as diversas questões que os afetam devido à sua idade (moradia, licença 

maternidade, etc.) e também discutir sobre as dificuldades do mercado de 

trabalho, os efeitos de reformas, etc. A Avalot, por exemplo, propôs a redução da 

jornada de trabalho para 32 horas semanais e o combate às agências de trabalho 

temporário (ETT), pois as consideram como desnecessárias. 

 

Os trabalhadores autônomos também têm sido objeto de atenção das duas centrais: 

 

• CCOO com a FS TRADE (Trabajadores Autónomos Dependientes) e a UGT 

com a criação de uma confederação própria para os autônomos, a Confederació 

de Treballadors Autònoms de Catalunya – CTAC. Ambas as centrais 

concentraram suas atividades em combater as relações assalariadas disfarças de 

trabalho autônomo (bogus) por meio do fornecimento de serviços jurídicos; da 
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busca de algum nível de regulação e canais de negociação que sejam do interesse 

do setor. 

 

Argentina 

 

Observam-se os seguintes coletivos de base ligados a sindicatos tradicionais:  

 

• Tenaris Siat de Avellada e Siderar da Grande Buenos Aires, ambas do 

setor metalúrgico. Resultados: não extinção de contratos de trabalhadores 

temporários antes do prazo, efetivação de temporários, pagamento de 

indenizações acima do estipulado em lei, foco na organização de 

temporários e unificação de acordos coletivos 

 

• Dana Spicer (auto) - defesa de melhores condições de trabalho e 

remuneração e a unificação de acordos para todos os trabalhadores da 

fábrica. Resultados: unificação de acordos com empresas terceirizadas 

(algumas das quais pertenciam ao UOCRA) e aumento significativo no 

valor das horas de trabalho dos trabalhadores terceirizados. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 

 Sem a pretensão de esgotar um debate bastante complexo, e por vezes polêmico 

entre sindicalistas, os dados apresentados neste relatório nos permitem levantar algumas 

hipóteses e perguntas para uma agenda de pesquisa futura sobre o objeto desta 

investigação. Uma das hipóteses tem a ver com os níveis de sindicalização. Diferente do 

que se postula – i.e, que a forma como os sindicatos se organizam determina, ou exerce 

influência, nos níveis de densidade sindical – todos os países analisados apresentaram 

quedas em suas taxas de sindicalização, mesmo aqueles que possuíam as taxas mais 

elevadas, como Japão, Alemanha e Argentina, independentemente do modelo de 

organização adotado. Isso nos permite deduzir que essas quedas não estão diretamente 

relacionadas ao pluralismo, mas antes às mudanças na estrutura produtiva e na adoção de 
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diferentes tipos de contratos ou do aumento das contratações consideradas atípicas. Outra 

hipótese refere-se à fragmentação dos sindicatos (pluralidade). Trabalhamos com a 

hipótese de que a ratificação da CO87, ou seja, a adoção do pluralismo sindical, não 

conduz necessariamente à pluralidade. Além disso, conforme apresentado, a pluralidade 

se manifestou de diversas maneiras nos casos levantados e nem sempre ela é sinônimo de 

fragmentação excessiva. No Japão, por exemplo, houve uma proliferação de sindicatos 

baseados no modelo de sindicalismo de empresa, que são dominantes, mas não 

exclusivos. Por outro lado, na Espanha, se observa uma dinâmica diferente, pois mesmo 

com o pluralismo houve pouco espaço para a disputa de representação (há em torno de 

67 sindicatos) e nenhum dos sindicatos existentes optou pela organização nos moldes do 

sindicalismo de empresa japonês.  

Dessa forma, o que sobressai nessas considerações parciais é a discussão sobre o 

pluralismo e o papel das organizações perante outros fatores aqui mencionados. São 

fatores que devem ser considerados para tecer uma análise mais profunda acerca desse 

papel e que, por isso, justificam uma agenda de pesquisa futura baseada nos seguintes 

questionamentos:  

1. Primeiro, dentro das possiblidades de organização apresentadas, o que a 

liberdade de organização assegura? Quais são as vantagens em assinar a CO87? Quais as 

diferenças entre quem assinou e quem não assinou? Sobre essa questão, vale pensar no 

caso dos Estados Unidos que, apesar de não ter ratificado a CO87, abriga diferentes 

modelos de organização. Mesmo assim trabalhamos com a hipótese de que ratificar a 

CO87 é importante para assegurar o direito de livre escolha dos trabalhadores de formar 

seus sindicatos e de escolher qual o melhor modelo para representar os seus interesses. 

Ainda sobre esse aspecto, vale pensar que mesmo os países que assinaram a CO87 não 

contam com esse direito assegurado em sua plenitude, pois há denúncias de violações 

entre os países pesquisados.  

2. Segundo,a forma de organização interfere nas possibilidades de resistir às 

reformas, como as trabalhistas, ou é indiferente? Quando analisados em seu conjunto, os 

cinco países pesquisados apresentaram algumas características comuns como a queda na 

densidade sindical decorrentes, sobretudo, de privatizações, de reestruturações na 

economia e na produção que levaram à diminuição da base tradicional, e do crescimento 

das contratações atípicas. Logo, nos parece que sindicatos que se organizam para 

representar apenas os interesses de trabalhadores regulares ou de determinadas categorias 
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profissionais possuem pouca capacidade de resistir às mudanças na legislação, seja ela 

trabalhista ou até mesmo sindical.  

3. O terceiro questionamento envolve o papel das organizações nos locais de 

trabalho. Seriam elas mais importantes, ou possuem mais peso, entre os signatários da 

CO87, ou não existe diferença? Aqueles que contam com OLT possuem mais proteção 

institucional do que os que não contam? Mais uma vez tomando como exemplo os 

Estados Unidos, que não possuem nenhuma lei que garanta a organização no local de 

trabalho, trabalhamos com a hipótese de que os países signatários parecem atribuir peso 

importante à OLT e que estes são dotados de maior proteção institucional se comparado 

aos países que não assinaram e que não possuem leis que garantam e regulem as OLTs.  

4. O quarto e último ponto é sobre legislação. O que seria mais importante garantir 

para fomentar a organização sindical? Monopólio da representação, direito de OLT, 

fontes de financiamento ou cobertura da negociação? Para demonstrar a complexidade 

desse último questionamento, tomemos a título de exemplo o consenso que se estabeleceu 

em parte do meio sindical e, até acadêmico, sobre a importância de garantir fontes de 

financiamento, inclusive alternativas à contribuição sindical de filiados. Há ainda a defesa 

de financiamento público como importante para a sobrevivência e expansão das entidades 

sindicais. Outras análises atribuem à cobertura da negociação coletiva papel importante 

no incremento da organização sindical. Sobre esses dois últimos aspectos, é preciso 

aprofundar a análise sobre como as diferenças, do ponto de vista legal, contribuem para 

a força ou a fraqueza dos sindicatos. Na Alemanha, por exemplo, não há financiamento 

público, cláusulas closed shop, nem efeito erga omnes da negociação coletiva, mas as 

empresas a aplicam a todos os trabalhadores, independente da filiação, justamente para 

desestimular a adesão aos sindicatos. Nesse sentido, é preciso olhar para a ação do 

patronato, pois ela também afeta a ação sindical. 
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